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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  22 - Cosit 

Data 4 de março de 2016 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

CRÉDITOS PARA DESCONTO DO PIS/PASEP. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. ALÍQUOTA 
APLICÁVEL. 

Como regra geral, ressalvadas as exceções legais 
aplicáveis a cada caso concreto de acordo com a 
legislação pertinente, os créditos admissíveis para 
desconto dos valores devidos a título de contribuição 
para o PIS/Pasep, na sistemática de não-
cumulatividade, serão calculados pela alíquota geral 
de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos 
por cento), independentemente de verificação da 
alíquota efetivamente aplicada pelo fornecedor sobre 
a receita da venda ou da prestação do serviço. 

Dispositivos legais: Art. 3º, da Lei nº 10.637, de 
2002. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO 

DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

CRÉDITOS PARA DESCONTO DA COFINS. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. ALÍQUOTA 
APLICÁVEL. 

Como regra geral, ressalvadas as exceções legais 
aplicáveis a cada caso concreto de acordo com a 
legislação pertinente, os créditos admissíveis para 
desconto dos valores devidos a título de contribuição 
a Cofins, na sistemática de não-cumulatividade, serão 
calculados pela alíquota geral de 7,6% (sete inteiros e 
seis décimos por cento), independentemente de 
verificação da alíquota efetivamente aplicada pelo 
fornecedor sobre a receita da venda ou da prestação 
do serviço. 

Dispositivos legais: Art. 3º, da Lei nº 10.833, de 
2003. 
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Relatório 

A empresa acima identificada dirige-se a este órgão buscando esclarecimentos 
sobre a interpretação da legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

2.  Informa que tem como ramo a atividade de indústria, comércio, importação e 
exportação de madeiras, plásticos e seus artefatos, brinquedos, artigos para esportes e jogos, 
outros produtos anexos e afins. 

3.  Comunica que está inserida no regime da não-cumulatividade e que tem dúvida 
em relação à apuração de créditos do PIS/Pasep e da Cofins em relação à energia elétrica. 

4.  Cita o inciso IX, e o § 1º, inciso II, do art. 3º, da Lei 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e o inciso III e o § 1º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. 

5.  Relata que a fatura de energia elétrica possui valores destacados de PIS/Pasep e 
da Cofins pagos nas operações anteriores, valores estes que, se utilizados como créditos, não 
correspondem aos percentuais de 1,65% e 7,6%, respectivamente. 

6.  Por fim, questiona se para o cálculo e aproveitamento do PIS/Pasep e da Cofins 
relativos à energia elétrica, deve observar os valores do PIS/Pasep e da Cofins destacados na 
fatura emitida pela empresa concessionária da energia, ou deve aplicar as alíquotas de 1,65% e 
7,6%, respectivamente, sobre o preço total pago pela energia elétrica (= valor total da fatura de 
energia elétrica). 

Fundamentos 

7.   As Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 
2003, instituíram, respectivamente, os regimes não-cumulativos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, sendo, em muitos tópicos, a segunda complementar da primeira, em 
observância à previsão inserta no § 12 do art. 195 da Constituição Federal sobre a cobrança 
não-cumulativa das contribuições. Tais leis adotaram o Método Indireto Subtrativo, que 
permite ao contribuinte descontar, do valor da contribuição devida, créditos calculados em 
relação aos bens e serviços adquiridos, custos, despesas e encargos definidos em lei, na mesma 
proporção da alíquota que grava as receitas auferidas, nos termos a seguir descritos:  

 Lei nº 10.637, de 2002 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide 
sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de 
sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de13 de 
maio de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 
bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e 
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores 
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de13 de 
maio de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas 
auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Redação dada 
pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014) 

(...) 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 
sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% 
(um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

(...) 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008; 

b ) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008)  

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da 
TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - (VETADO) 

IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados 
nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de 
bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de 
mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; 

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento 
do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. 

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
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X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação 
de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 
2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de 
bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 
de maio de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

§ 1o O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do 
art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; (Redação 
dada pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, 
VII e XI do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de13 de maio 
de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo 
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 
contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

(...) 

Lei nº 10.833, de 2003 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a 
incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela 
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
(Redação dada pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014)(Vide art. 119 da Lei nº 
12.973/2014) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 
bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e 
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores 
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da 
Lei no6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de13 de 
maio de 2014)(Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
conforme definido no caput e no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de13 de maio 
de 2014)(Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

(...) 
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Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 
apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos 
por cento).  

(...) 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos: ( Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004 )  

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e ( Redação dada pela Lei nº 11.727, de 23 
de junho de 2008 )  

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; ( Redação dada pela Lei nº 11.787, de 25 de 
setembro de 2008 )  

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº10.485, de 
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da 
TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)  

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos 
estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados 
nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004);  

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de 
bens destinados à venda ou na prestação de serviços; ( Redação dada pela Lei nº 
11.196, de 2005 )  

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento 
do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I 
e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação 
de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.198, de 8 
de janeiro de 2009)  
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XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de 
bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de13 
de maio de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a 
aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação 
dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito) 

 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e 
VII do caput, incorridos no mês; 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo 
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 
contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

(...) 

8. Inicialmente cabe destacar, da leitura dos dispositivos acima, a inexistência de 
direito ao creditamento quando da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 
contribuição, consoante dispõe o art. 3o, § 2o, II, acima transcrito. 

9. Em face dessa disposição, não cabe crédito quando, embora tributadas as 
receitas relativas às saídas de determinados produtos, as entradas correspondentes se originam 
de receitas sujeitas à não-incidência ou a alíquota zero. 

10.  Entretanto, como regra geral, a legislação não impõe restrições relativamente à 
condição tributária do fornecedor do bem ou serviço, admitindo o cálculo pela alíquota prevista 
no caput do art. 2o, independentemente de verificação da alíquota efetivamente aplicada pelo 
fornecedor sobre a receita da venda ou da prestação do serviço. 

11.  Ou seja, como regra geral, para determinação do valor da contribuição para o 
PIS/Pasep e a Cofins aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 
1º, a alíquota de 1,65%, (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), e de 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. 

12. Cabe ressaltar que a redação dos dispositivos legais acima transcritos é clara ao 
estabelecer que gera direito a créditos do PIS/Pasep a energia elétrica consumida nos 
estabelecimentos da pessoa jurídica, e não a energia elétrica contratada, nem tampouco o 
valor total da fatura de energia elétrica como informou a consulente. Não gerando, assim, o 
direito a crédito os valores tais como taxas de iluminação pública, demanda contratada, juros, 
multa, dentre outros que possam ser cobrados na fatura, embora dissociados do custo referente 
à energia elétrica efetivamente consumida. 
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Conclusão 

13. Diante do exposto, soluciona-se a consulta respondendo à consulente que, como 
regra geral, ressalvadas as exceções legais aplicáveis a cada caso concreto de acordo com a 
legislação pertinente, os créditos admissíveis para desconto dos valores devidos a título de 
contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, na sistemática de não-cumulatividade, serão calculados 
pelas alíquotas gerais de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 7,6% 
(sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, independentemente de verificação da 
alíquota efetivamente aplicada pelo fornecedor sobre a receita da venda ou da prestação do 
serviço. 

À consideração superior. 

 

Assinado digitalmente 
OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR 

Auditor-Fiscal da RFB – Coordenador da Cotex 

Ordem de Intimação 

Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 27 
da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência à consulente. 

 
Assinado digitalmente 

FERNANDO MOMBELLI  
Auditor-Fiscal da RFB – Coordenador-Geral da Cosit 


